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1. OBJETIVO 

• Padronizar o curativo em acesso venoso profundo. 

 

2. MATERIAIS 

2.1 Equipamentos e materiais necessários 

• Saco plástico; 

• Luvas de procedimento; 

• Gaze ou curativo estéril transparente semipermeável; 

• Soro fisiológico a 0,9%; 

• Pinça Kelly; 

• Pinça anatômica e 

• Clorexidina alcóolica. 

 

2.2 Equipamentos de Proteção Individual Obrigatório 

• Luvas estéreis; 

• Luvas de procedimento;  

• Capote e 

• Máscara cirúrgica. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

3.1 Responsáveis 

• Enfermeiro. 

3.2 Descrição da atividade 

• Conferir a identificação correta do paciente; 

• Garantir a privacidade do paciente; 

• Higienizar as mãos conforme POP. UVS. SCIH.001; 

• Preparar o material; 

• Explicar procedimento e sua finalidade ao paciente; 

• Evitar troca de curativo em horário de refeição; 

• Higienizar das mãos conforme POP.UVS.SCIH.001; 
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• Posicionar o cliente expondo somente área a ser tratada; 

• Colocar material do curativo sob superfície limpa e plana (mesa de mayo); 

• Colocar saco plástico ou similar próximo ao curativo; 

• Abrir pacote de curativo com técnica asséptica; 

• Retirar curativo anterior usando luva de procedimento, gaze umedecida em 
SF 0,9% ; 

• Remover curativo e desprezá-lo em saco plástico ou similar; 

• Dobrar gaze com pinça Kelly auxiliada pela pinça anatômica e umedecê-la com 
soro fisiológico a 0,9%, uma gaze para cada movimento, com movimentos semicirculares, de dentro 
para fora, sem voltar ao início da incisão; 

• Secar a incisão com gaze  e após aplicar solução anti-séptica padronizada 
p/SCCIH; 

• Cobrir com gaze ou curativo transparente e datar; 

• Trocar curativo a cada dia, caso esteja com gaze ou a cada 07 dias, com 
curativo transparente ( tempo referido se curativo íntegro). O curativo deverá encobrir somente o 
sítio de inserção; 

• Deixar o cliente confortável no leito, promovendo medidas para redução do 
risco de quedas do paciente; 

• Deixar a unidade em ordem; 

• Desprezar os materiais de forma adequada; 

• Higienizar das mãos conforme POP.UVS.SCIH.001; 

• Registrar em prontuário: hora, local da inserção, condição do acesso. 

 

Orientações para manipulação dos cateteres venosos centrais 

• Não se recomenda coleta de sangue para exames laboratoriais através do 
cateter; 

• Proteger cateter durante banho; 

• Higienizar as mãos antes e após manipulá-lo; 

• Nos cateteres semi implantados lavar com solução fisiológica, após infusão de 
sangue ou medicamentos. 

• Em caso de incidentes, eventos adversos e/ou queixas técnicas, notificar no 
sistema VIGIHOSP; 
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• Em caso de sangramento, preferir gaze e fita adesiva estéril a cober turas 
transparentes;  

• Realizar a troca da cobertura com gaze e fita adesiva estéril a cada 48 horas e 
a troca com a cobertura estéril transparente a cada sete dias. Qualquer tipo de cobertura deve ser 
trocado imediatamente, independente do prazo, se estiver suja, solta ou úmida;  

• As coberturas, cateteres e conexões devem ser protegidos com plástico ou 
outro material impermeável durante o banho;  

• Realizar desinfecção das conexões, conectores valvulados e ports de adição 
de medicamentos com solução antisséptica a base de álcool, com movimentos aplicados de forma 
a gerar fricção mecânica, de 5 a 15 segundos;  

• Avaliar no mínimo uma vez ao dia o sítio de inserção dos cateteres centrais, 
por inspeção visual.  

 

4. REFERÊNCIA 

GEOVANINI, T. OLIVEIRA, A.G. PALERMO, T.C.S. Manual de Curativos. São Paulo: Corpus, 2007. 

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/controle 
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